
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alfredo Gaspar

União Brasil - AL

REQUERIMENTO Nº      , DE 2025

(Do Sr. Alfredo Gaspar)

Requer  informações  a  Senhora
Ministra da Igualdade Racial sobre
a  contratação  do  projeto  “Gente
Negra – Reconstrução e Ação”.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  art.  50  da
Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, que seja encaminhado a Senhora
Ministra  da  Igualdade  Racial  pedido  de  informações  sobre  a
contratação do projeto “Gente Negra – Reconstrução e Ação”, sem
prejuízo de demais  dados ou elementos que possam contribuir  ao
conhecimento do tema, a saber:

1. Quais foram os critérios objetivos e o processo seletivo
adotado para a escolha de Bianca Maria Santana de Brito
como  coordenadora  do  projeto  "Gente  Negra  –
Reconstrução e Ação"? Solicita-se detalhamento sobre os
requisitos  exigidos,  etapas  do  processo  seletivo,
candidatos inscritos, composição da banca avaliadora e a
pontuação atribuída à selecionada.

2. Qual a justificativa para a remuneração de 66 mil dólares
destinada  à  coordenadora  do  projeto?  Requer-se
informações sobre a origem dos recursos utilizados para
esse pagamento, parâmetros adotados para definir esse
valor  e  se  houve  comparação  com  remunerações  de
projetos similares dentro da administração pública.

3. Quais  medidas  foram  adotadas  para  garantir
transparência, impessoalidade e isenção no processo de
contratação  da  coordenadora,  considerando  a  relação
pessoal  dela  com a  ministra  Anielle  Franco?  Solicita-se *C
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informações  sobre  mecanismos  internos  de  controle  e
governança utilizados para evitar conflito de interesse e
garantir a lisura da escolha.

4. Quais  são  as  metas  concretas,  indicadores  de
desempenho e critérios de monitoramento estabelecidos
para  o  projeto  "Gente  Negra  –  Reconstrução  e  Ação"?
Busca-se esclarecimento sobre quais objetivos específicos
foram  estipulados,  prazos  para  sua  implementação  e
quais métricas serão utilizadas para avaliar os resultados
da iniciativa.

JUSTIFICAÇÃO

Este  requerimento  busca  esclarecer  a  nomeação  de  Bianca
Maria Santana de Brito como coordenadora do projeto "Gente Negra
– Reconstrução e Ação", vinculado ao Ministério da Igualdade Racial.
Segundo  a  imprensa,  ela  é  madrinha  de  casamento  da  ministra
Anielle Franco, o que levanta questionamentos sobre a transparência
e  a  impessoalidade  da  escolha.  É  fundamental  entender  quais
critérios foram adotados no processo seletivo, se houve concorrência
e quais medidas foram tomadas para evitar conflito de interesse.

Também é necessário detalhar a remuneração de 66 mil dólares
destinada à  coordenadora.  Qual  a  origem dos  recursos?  Como foi
definido  esse  valor?  Há  parâmetros  comparáveis  dentro  da
administração  pública?  Essas  informações  são  essenciais  para
garantir  que  a  contratação  seguiu  princípios  de  economicidade  e
razoabilidade no uso do dinheiro público.

Além disso, o Ministério deve esclarecer quais são as metas e
indicadores do projeto. Quais objetivos foram traçados? Como será
avaliado  o  impacto  da  iniciativa?  Recursos  públicos  precisam  ser
aplicados com eficiência, e a sociedade tem o direito de saber como
serão medidos os resultados dessa ação.
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Sala das Sessões,       de                       de 2025

ALFREDO GASPAR
Deputado Federal
União Brasil - AL
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